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Indicação nº 111/2025 

 

 O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente 

INDICAR a Vossa Excelência que determine ao setor competente estudos técnicos e 

administrativos visando a transformação da Escola Municipal Domoacir Coelho em Colégio 

Cívico-Militar, atendendo inclusive a um desejo já manifestado pela atual Secretária Municipal de 

Educação, Sra. Aletheia Garbim. 

JUSTIFICATIVA 

  A Escola Domoacir Coelho é reconhecida por seu modelo de ensino integral, que 

já oferece uma rotina pedagógica diferenciada e enriquecedora aos seus alunos. A proposta de 

transformá-la em Colégio Cívico-Militar fortalece ainda mais esse trabalho, unindo a carga horária 

ampliada à filosofia de organização disciplinar, gestão humanizada e foco no desenvolvimento 

integral do estudante. 

Além disso, a Secretária Municipal de Educação, Aletheia Garbim, já demonstrou interesse e 

apoio à adoção do modelo cívico-militar, entendendo que esta mudança representa um passo 

importante para elevar o padrão educacional do município. 

Experiências em diversas cidades demonstram que o modelo cívico-militar traz benefícios como: 

- Ambiente mais organizado, seguro e disciplinado; 

- Melhor acompanhamento dos alunos em período integral; 

- Maior engajamento das famílias e da comunidade escolar; 

- Redução de índices de indisciplina e evasão; 

               - Melhoria no desempenho acadêmico; 

  - Desenvolvimento de valores como respeito, civismo, cooperação e responsabilidade; 

  - Apoio administrativo e disciplinar sem substituir professores ou profissionais da educação. 

A união entre ensino integral e modelo cívico-militar cria um ambiente altamente favorável ao 

desenvolvimento educacional, tornando a Escola Domoacir Coelho uma referência regional de 

qualidade e inovação. 

 

Sala de Sessões, 25 de novembro de 2025 

 
 

André Luiz da Silva 

Vereador 


